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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/05

 




ABRE INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO.

 

De ordem do Prefeito Municipal de Monte Belo do Sul, Sr. ADENIR JOSÉ DALLÉ, ficam abertas a partir de 18 de julho de 2005 encerrando-se no dia 12 de agosto de 2005, as inscrições ao concurso público para provimento efetivo nos cargos Auxiliar de Serviços de obras, Motorista,  Operador de Máquinas, Servente, Servente para Escola Municipal de Ensino Fundamental Roman Rooss, Professor de Educação Física, Técnico em Enfermagem  20 horas, Técnico em Enfermagem  40 horas, Enfermeiro 20 horas, Enfermeiro 40 horas, Médico 20 horas, Médico Comunitário, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo 40 horas, Atendente de Consultório Dentário, Nutricionista, Engenheiro Civil, Agente Comunitário de Saúde por área e Fiscal Sanitarista.


do quadro de pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Municipal de  N.º 366/2001 de 02/03/2001.

 




1 - NÚMERO DE VAGAS:

 

Auxiliar de Serviços de obras


                                        05 vagas

Motorista





                           03 vagas

Operador de Máquinas



                                        05 vagas

Servente







  01 vaga

Servente para Escola Municipal de Ensino Fundamental Roman Rooss
  01 vaga

Professor de Educação Física





  01 vaga

Técnico em Enfermagem  20 horas




  01 vaga

Técnico em Enfermagem  40 horas


 

  01 vaga

Enfermeiro 20 horas






  01 vaga

Enfermeiro 40 horas






  01 vaga

Médico 20 horas






  01 vaga

Médico Comunitário






  01 vaga

Médico Ginecologista






  01 vaga

Médico Pediatra






  01 vaga

Odontólogo







  01 vaga

Atendente de Consultório Dentário




  01 vaga

Nutricionista







  01 vaga

Engenheiro Civil






  01 vaga

Agente Comunitário de Saúde Área 01     


               01 vaga

Agente Comunitário de Saúde Área 02     


               01 vaga

Agente Comunitário de Saúde Área 03     


               01 vaga

Agente Comunitário de Saúde Área 04     


               01 vaga

Agente Comunitário de Saúde Área 05     


               01 vaga

Agente Comunitário de Saúde Área 06     


               01 vaga

Fiscal Sanitarista






  01 vaga


 

OBSERVAÇÃO. Localidades que compõem as áreas para os Agentes Comunitário de Saúde:

Área 01 – Linha 80 da Leopoldina, Linha 100 da Leopoldina e Santo Izidoro.

Área 02 – Linha Fernandes Lima, São Pedro e Caravágio.

Área 03 – Linha Armênio baixa, São José e linha Colussi.

Área 04 – Capela do Rosário, São Marcos, Santa Rita e Pederneiras.

Área 05 – Capela Nossa Senhora da Saúde e capela Santa Catarina.

Área 06 – Sede do Município.

  O provimento dos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.




A aprovação não garante  nomeação imediata, mas sim, de acordo com as necessidades e disponibilidades da Administração.




Este concurso público destina-se ao preenchimento dos cargos atualmente vagos, bem como dos que vierem a vagar ou forem criados durante o período de validade do mesmo.




O prazo de validade do presente concurso, será de dois anos, prorrogável por mais dois  anos nos termos da Lei  Municipal n.º 366/2001 de 02/03/2001.

 

 




2 - VENCIMENTOS:




Os vencimentos, para cada um dos respectivos cargos, em vigor no mês de junho de 2005, correspondem a:

 

Auxiliar de Serviços de obras


                        R$    373,07

Motorista





            R$    763,09

Operador de Máquinas



                         R$    898,75

Servente






R$    373,07

Servente para Escola Municipal de Ensino Fundamental 

Roman Rooss






R$    373,07

Professor de Educação Física




R$   400,54

Técnico em Enfermagem  20 horas



R$   457,85

Técnico em Enfermagem  40 horas


 
R$   898,75

Enfermeiro 20 horas





R$ 1.034,42

Enfermeiro 40 horas





R$ 2.094,42

Médico 20 horas





R$ 2.094,42

Médico Comunitário





R$ 4.900,00

Médico Ginecologista





R$ 2.094,42

Médico Pediatra





R$ 2.094,42

Odontólogo






R$ 2.361,23

Atendente de Consultório Dentário



R$    576,55

Nutricionista






R$    678,30

Engenheiro Civil





R$ 1.427,41

Agente Comunitário de Saúde




R$    373,07




Fiscal Sanitarista





R$    576,55

 

3 - DAS ATRIBUIÇÕES DE CADA CARGO

 


3.1 - AUXILIAR DE SERVIÇOS DE OBRAS
 

Síntese dos Deveres: Realizar trabalhos braçais em geral.

 

Exemplos de Atribuições: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; fazer mudanças; proceder à abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral, varrer, escovar, lavar e remover lixo e detritos das ruas e próprios municipais, proceder à limpeza de oficinas, baias, cocheiras, gaiolas, depósitos de lixo e detritos orgânicos, inclusive em gabinetes sanitários públicos ou em próprios municipais; cuidar dos sanitários; recolher lixo a domicílio, operando nos caminhões de asseio público; auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral; preparar argamassa; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubação, pulverização, etc.) aplicar inseticidas e fungicidas; auxiliar em serviços simples de jardinagem; cuidar de árvores frutíferas; molhar plantas; cuidar de recipientes de lixo, currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob supervisão; cuidar de ferramentas, máquinas e veículos de qualquer natureza; executar tarefas afins.

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a)     Horário de trabalho: 44 horas semanais;

 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

 

a)     Idade: de 18 anos acima;

b)     Instrução: Alfabetizado;

 

 

3.2 – MOTORISTA

Síntese dos Deveres: Dirigir e conservar automóveis, caminhões e outros veículos automotores do Município.

 

Exemplos de Atribuições: Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos destinados ao transporte de passageiros e cargas; recolher o veículo à garagem ou a local determinado, quando concluído o serviço do dia; manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada; promover o abastecimento de combustível, água e óleo, comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito porventura existente, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; fazer reparos de emergência; verificar o grau de densidade da água da bateria, bem como a calibragem dos pneus; auxiliar médicos e enfermeiros, tubos de oxigênio, macas, etc; dar plantão diurno e noturno quando necessário, executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO

a)     Horário de trabalho: 44 horas semanais

 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a)    Idade: de 21 anos acima;

b)    Instrução: 4ª série do 1º Grau;

c)    Habilitação: Carteira Nacional de Habilitação Categoria D ou E.

 


3.3 – OPERADOR DE MÁQUINAS

 

 

Síntese dos Deveres: Operar máquinas, rodoviárias, agrícolas e tratores.

 

Exemplos de Atribuições: Executar terraplanagem, nivelamento de ruas e estradas assim como abaulamentos; abrir valetas e cortar talude, operar máquinas rodoviárias em escavação, transporte de terras, aterros e trabalhos semelhantes; operar com máquinas agrícolas de compactação varredouras mecânicas, tratores, etc.; cumprir com rolo compressor, cancha para calçamento ou asfaltamento; auxiliar no conserto de máquinas; lavrar e discar terras, preparando-as para plantio; cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo bom funcionamento dos mesmos; executar tarefas afins.

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a)     Horário de trabalho: 44 horas semanais;

 

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a)     Idade: de 21 anos acima;

b)     Instrução: 4º série do 1º Grau;

c)      Outras: Carteira Nacional de Habilitação Categoria C, D ou E.

 

3.4 – SERVENTE E SERVENTE PARA ESCOLA M. E. F. ROMAN ROSS
 

Síntese dos Deveres: Realizar atividades rotineiras, envolvendo a execução de trabalhos auxiliares de limpeza em geral.

 

Exemplos de Atribuições: Fazer trabalhos de limpeza nas diversas dependências e prédios públicos; limpar pisos , vidros, lustres, móveis, instalações sanitárias, etc.; remover lixos e detritos; lavar e encerar assoalhos; fazer arrumação em locais de trabalho; proceder à remoção e conservação de móveis, máquinas e materiais em geral; preparar café e servi-lo, preparar e servir merenda escolar; fazer limpeza de pátios; executar outras tarefas correlatas.

 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a)     Horário de trabalho: 44 horas semanais;

 

REQUISITOS PARA PREENHIMENTO DO CARGO:

a)     Idade: de 18 anos acima;

b)     Instrução: Alfabetizado;

 

 3.5 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

 

Descrição Sintética: orientar a aprendizagem do aluno; participar no processo de planejamento das atividades da escola; organizar as operações inerentes ao processo de ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino.

 

Descrição Analítica: planejar e executar o trabalho docente; levantar dados relativos à realidade de sua classe; estabelecer mecanismos de avaliação; constatar necessidades e carências do aluno e propor o seu encaminhamento a setores específicos de atendimento; cooperar com a coordenação pedagógicas e orientação educacional; organizar registros de observação do aluno; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins.

 

Condições de Trabalho: 

 

a ) Carga Horária semanal de 20 horas.

 

Requisitos para provimento

 

a )  Instrução formal: habilitação legal para o exercício do magistério;

b )  Idade: Entre 18 e 45 anos.




 3.6 – TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Síntese dos Deveres: Auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de doentes em estabelecimentos  do Município.

Exemplos de Atribuições: Fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, observar prescrições médicas relativas aos doentes, ministrar remédios e cuidados a doentes, atender a solicitação de pacientes internados, verificar temperaturas, pulso, respiração e anotar nos gráficos respectivos, pesar e medir pacientes, coletar material para exame de laboratório, registrar as ocorrências relativas a doentes, participar de trabalhos de isolamento de doentes, esterilizar o material da sala de operações, auxiliar os médios nas intervenções cirúrgicas, promover a higiene dos doentes, requisitar material de enfermagem, executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário de trabalho: 20 horas semanais; e 40 horas semanais

b) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade: de 18 anos acima;

b) Instrução: 2º grau completo e Habilitação Específica para o cargo;

 




3.7– ENFERMEIRO
Síntese dos Deveres: Supervisionar e prestar serviços de enfermagem nos estabelecimentos de assistência médico – hospitalar do Município; participar na educação e formação de profissionais e auxiliares neste Setor.

Exemplos de Atribuições: Prestar serviços em hospitais, unidades sanitárias, ambulatórios e seções de enfermagem; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados, aplicar vacinas e injeções; ministrar remédios, responder pela observância das prescrições médicas relativas a pacientes; velar pelo bem-estar físico e psíquico dos pacientes; supervisionar a esterilização do material em salas de operações; auxiliar os médicos nas intervenções cirúrgicas; prestar socorros de urgência; orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os serviços de higienização dos pacientes; providenciar o abastecimento de material de enfermagem; controlar o serviço de alimentação e rouparia; fiscalizar a limpeza das unidades onde estiverem lotados; supervisionar os trabalhos executados pelo pessoal que lhe for subordinado; acompanhar o desenvolvimento contínuo da educação do pessoal de enfermagem; elaborar programas de trabalho referentes à enfermagem; participar de programas de educação sanitária, para enfermeiros, outros grupos profissionais e grupos de comunidade; participar do ensino em escolas de enfermagem ou cursos para auxiliares de enfermagem; participar dos serviços de saúde pública nos diversos setores; apresentar relatórios referentes às atividades sob sua supervisão; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de 20 horas semanais; e 40 horas semanais

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Instrução: Nível superior;

b) Habilitação Funcional: Diploma de curso superior de enfermagem devidamente registrado;

c) Idade: de 21 anos acima.




3.8 MÉDICO

ATRIBUIÇÕES  SINTÉTICAS: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; realizar consultas e procedimentos na Unidade Sanitária e, quando necessário, no domicílio, realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento da Unidade Sanitária, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrareferência, realizar pequenas cirurgias ambulatórias, indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares, executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 20 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade de 21 até 45 anos;

b ) Instrução Curso Superior Completo;

c  ) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. Registro no Conselho Regional de Medicina.



3.9 - MÉDICO COMUNITÁRIO
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva, diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; realizar consultas e procedimentos na Unidade Sanitária e, quando necessário, no domicílio, realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva, fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento da Unidade Sanitária, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrareferência, realizar pequenas cirurgias ambulatórias, indicar internação hospitalar, solicitar exames complementares, executar outras tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) idade de 21 até 45 anos;

b ) Instrução Curso Superior Completo;

c ) Habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. 

d ) Registro no Conselho Regional de Medicina.



3.10 - MÉDICO GINECOLOGISTA 
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Atender a pacientes que procuram a Unidade Sanitária, procedendo exame geral e obstétrico, solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira, controlar a pressão arterial e o peso da gestante, dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade, preencher fichas médicas das clientes, auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais, atender ao parto e puerpério, dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante, prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista, prescrever tratamento adequado, participar de programas voltados para a saúde pública, exercer censura sobre produtos médicos de acordo com sua especialidade, participar de juntas médicas, solicitar o concurso de outros médicos especializados em casos que requeiram esta providência, executar outras tarefas semelhantes. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 20 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade: de 21 anos até 45 anos;

b ) Instrução: Superior Completo;

c ) Habilitação legal para o exercício da profissão;
d ) Registro no Conselho Regional de Medicina.



3.11 - MÉDICO PEDIATRA 
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Examinar os pacientes que procuram a Unidade Sanitária, avaliar as condições de saúde e estabelecer o diagnóstico, avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento dos pacientes, estabelece o plano médico-terepêutico-profilático prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais, prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela chefia imediata, orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua área de competência, participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado, zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho, comunica ao seu superior imediato, qualquer irregularidade, participa de projetos de treinamento e programas educativos, cumpre e faz cumprir as normas, propõe normas e rotinas relativas a sua área de competência, classifica e codifica doenças e operações, de acordo com o sistema adotado, manter atualizados os registros das ações de sua competência, faz pedidos de material e equipamentos necessários a sua área de competência, faz parte de comissões provisórias e permanentes instaladas no setor de saúde, atende crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral, executar outras tarefas correlatas a sua área de competência.
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 20 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade: de 21 anos até 45 anos;

b ) Instrução: Superior Completo;

c ) Habilitação legal para o exercício da profissão;
d ) Registro no Conselho Regional de Medicina.



3.12 - ODONTÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial e proceder a odontologia profilática.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde (NOB/SUS 01/96) e na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adstrita, encaminhar e orientar os usuários que apresentam problema complexos a outros níveis de assistência, assegurado seu acompanhamento, realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados, emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específico, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo Técnico em Higiene Dental (THD) e o Atendente de Consultório Dentário (ACD) e executar outras tarefas afins, inclusive com trabalho e atividades no programa Saúde da Família.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 40 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade: de 21 anos até 45 anos;

b ) Instrução: Grau Superior Completo;

c ) Habilitação legal para o exercício da profissão de Odontólogo. Registro no Conselho Regional de Odontologia;




3.13 - ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumento s utilizados.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Sob supervisão do cirurgião dentista ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação e uso de fio dental;

Preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc) necessários para o trabalho;

Instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mão);

Agendar o paciente e orientá-lo ao retorno e à preservação do tratamento;

Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal.

CONDIÇOES DE TRABALHO: 

Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão de trabalho.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade: de 18 à 45 anos;

b ) Instrução: Ensino Médio Completo




3.14 - NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do Município.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, de saúde pública, educação e de outros similares, organizar cardápios e elaborar dietas, controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim de contribuir para a melhoria protéica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares, planejar e ministrar cursos de educação alimentar, prestar orientações dietéticas por ocasião da alta hospitalar, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de12 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade: de 21 anos até 45 anos;

b ) Instrução: Superior Completo;

c ) Habilitação: Legal para o exercício da profissão.



3.15 - ENGENHEIRO CIVIL
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Executar e supervisionar trabalhos técnicos de construção e conservação em geral e de obras.

ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS: Projetar, dirigir e fiscalizar a construção e conservação de estradas de rodagem e vias públicas, bem como obras de captação, abastecimento de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural, executar ou supervisionar trabalhos topográficos, estudar projetos, dirigir ou fiscalizar a construção e conservação de edifícios públicos e obras complementares, projetar, fiscalizar e dirigir trabalhos  relativos a máquinas, oficinas e serviços de urbanização em geral, realizar perícias, avaliações, laudos e arbitramentos, estudar, projetar, dirigir e executar as instalações de força motriz, mecânicas, eletromecânicas, de usinas e respectivas redes de distribuição, examinar projetos e proceder vistorias de construções, exercer atribuições relativas à engenharia de trânsito e técnicas de materiais, efetuar cálculos de estruturas de concreto armado,  aço e madeira, responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo, executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 20 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Instrução: Superior Completo;

b ) Habilitação legal para o exercício da profissão;

c ) Idade: de 21 à 45 anos;



3.16 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – POR ÁREA
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente.

ATRIBUÇÕES GENÉRICAS: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva, registrar, para controle das ações de saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida à família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Residir na área da comunidade em que atuar;

b ) Haver concluído com aproveitamento o curso de qualificação básica para a formação de Agente Comunitário de Saúde;

c ) Haver concluído o ensino fundamental;

d ) Idade mínima de 18 anos até 55 anos.




3.17 - FISCAL SANITARISTA
ATRIBUIÇÕES SINTÉTICAS: Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática, inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os alimentos, inspecionar estabelecimentos de ensino, verificando suas instalações, alimentos fornecidos aos  alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários, investigar queixas que envolvam situações contrárias a saúde pública, sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias, comunicar a quem de direito os casos de infração que constar, identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes, realizar tarefas de educação e saúde, realizar tarefas administrativas ligadas ao programa de Saneamento Comunitário, participar na organização de comunidade e realizar tarefas de saneamento junto às unidades sanitárias e Prefeitura Municipal, participar do desenvolvimento de programas sanitários, fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros, fiscalizar os locais de matança, verificando as condições sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigeração convenientes ao produto e derivados, zelar pela obediência ao regulamento sanitário, reprimir matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias, apreender carnes e derivados que estejam a venda sem a necessária inspeção, vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos e derivados, orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos pelos auxiliares de saneamento, executar outras tarefas semelhantes.

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

Carga horária de 40 horas semanais.

REQUISITOS PARA INGRESSO:

a ) Idade: de 18 anos até 55 anos;

b ) Instrução: 2º Grau Completo;

c ) Conhecimentos de Informática;

 




4 - LOCAL E HORÁRIO DE INSCRIÇÃO

 




As inscrições serão recebidas entre os dias 18  de julho de 2005 até o dia 12 de agosto de 2005 as 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:30, de segunda a sexta feira, na Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul, na Rua Sagrada Família, 355 na cidade de Monte Belo do Sul – RS -.

 

 




5 - NORMAS DO CONCURSO

 




As comissões que elaborarão as provas e que as julgarão, serão constituídas pelo Prefeito Municipal.

Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, que sobre eles decidirá.




Outras tarefas também ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Administração.




Para os casos não previstos no presente Edital, serão resolvidos de  acordo com a legislação municipal.

  




6 - CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO

 

 




NACIONALIDADE: Os candidatos deverão ser brasileiros natos ou naturalizados, ou gozar das prerrogativas do artigo 12 da Constituição Federal.

 




IDADE: A idade mínima é de 18 anos completos para os cargos de Auxiliar de Serviços de Obras, Servente, Servente para a Escola Municipal de Ensino Fundamental Roman Ross,  Técnico em Enfermagem de 20 e 40 horas, Atendente de Consultório Dentário, Professor de Educação Física, Agente Comunitário de Saúde e Fiscal Sanitarista; idade mínima de 21 anos para os cargos de Motorista, Operador de Máquinas, Enfermeiro 20 e 40 horas, Médico, Médico Comunitário, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo, Engenheiro Civil e Nutricionista. Idade  máxima de 45 anos para os cargos de Médico,  Médico Comunitário, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo, Atendente de Consultório Dentário, Nutricionista, Engenheiro Civil e Professor de Educação Física; e idade máxima de 55 anos para os cargos de Agente Comunitário de Saúde e Fiscal Sanitarista.

  




DOCUMENTAÇÃO: Os candidatos deverão comparecer no local e horário indicado no item 4, com o original e fotocópia dos seguintes documentos:

 




a ) documento de identidade que mereça fé publica;




b ) prova de quitação com as obrigações militares, se do sexo masculino;




c ) título de eleitor e comprovante de votação ano 2004.




d ) duas fotos 3 x 4, recentes e sem uso;




e ) comprovante de escolaridade, de acordo com as necessidades de cada cargo; 




f ) comprovante de registro com n.º junto ao Conselho de classe, para os cargos de  Técnico em Enfermagem, Enfermeiro, Médico, Médico comunitário, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo, Nutricionista e Engenheiro Civil;




g ) comprovante de pagamento da taxa de inscrição  no valor de R$ 50,00 ( cinqüenta reais ), a ser recolhida na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul para os cargos de que exigem escolaridade de nível superior e para os demais cargos a taxa de inscrição no valor de R$ 30,00 ( trinta reais );




h ) para o cargo de Operador de Máquinas,  Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “C” definitiva; Motorista Carteira Nacional de Habilitação categoria mínima “D”.




i – Certificado de conclusão do curso de  qualificação básica para agentes comunitários de saúde, 1º etapa. ( 40 horas ) 



NOTA: Ficam advertidos os candidatos de que, em caso de nomeação, a  posse no cargo só lhe será deferida se exibirem à prova de:

 




a ) haver cumprido com as obrigações do serviço militar, se for o caso;




b ) estar em gozo dos direitos políticos;




c ) ter boa saúde física e mental, comprovada mediante atestado médico, fornecido pelo Sistema Municipal de Saúde.




d ) não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:

 




I –   responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas de Estado,  do Distrito Federal   ou de  Município, ou ainda, por conselho de contas de Município;




II –  punido,    em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar   por ato lesivo ao patrimônio público de qualquer esfera de governo;




III – condenado    em   processo    criminal   por   prática   de    crimes   contra   a  Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do      Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei nº  8.429, de 2 de junho de 1992.

  




7 - FORMA DE INSCRIÇÃO

 




A inscrição será feita pessoalmente pelo candidato ou por procuração, com poderes específicos para inscrição no concurso. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados, além  dos documentos constantes no item 6, o instrumento de mandato, com firma reconhecida e documento de identidade do procurador. O procurador não poderá ser servidor e/ou funcionário público municipal de Monte Belo do Sul.




Não serão aceitas inscrições por correspondência, telefone, fax, Internet ou condicionais.

 

 


8 - PUBLICAÇÃO DO RESULTADO E PRAZO PARA RECURSO

 




O resultado de cada prova e o resultado final dos concursos, serão divulgados em editais, nos quais constará também prazo para revisão de provas e apresentação de recursos, não inferior a três dias úteis. Durante o prazo de revisão será  facultado ao candidato examinar a sua prova, sob fiscalização

 




Somente será deferido o requerimento de recursos, se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuição de notas diferentes para soluções iguais.

 




NOTA: Todas as publicações serão feitas por afixação no painel de publicações  oficiais do Município.

  




9 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E JULGAMENTO 

  




9.1 - CONCURSO PARA AUXILIAR DE SERVIÇOS DE OBRAS, SERVENTE E  SERVENTE PARA ESCOLA MUNICIPAL

 

 


O concurso será de provas escritas  e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.

 




a ) Prova  de Português;




b ) Prova de Matemática;







c ) Prova de Legislação.

 

A prova de Português terá dez (10) questões, valendo cada questão três (03) pontos. A prova de Matemática terá dez (10) questões, valendo cada questão três (03) pontos. A prova de Legislação terá dez (10) questões, valendo cada questão quatro (04) pontos.

 

Só serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a cinqüenta (50) pontos. 

 

Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Legislação;




b ) Prova de Matemática;



c ) Prova de Português.




9.2 - CONCURSO PARA MOTORISTA  E OPERADOR DE MÁQUINAS.

 




O concurso será de provas escritas, e prática, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.

 




a ) Prova de Português;




b ) Prova de Legislação de Trânsito; 

c ) Prova de Matemática;




d ) Prova Prática.

 




A prova de Português terá dez ( 10 ) questões,  valendo cada questão um ( 01 ) ponto. A prova de Legislação de Trânsito terá  vinte ( 20 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. A prova de Matemática terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão um ( 01 ) ponto. A prova prática terá vinte ( 20 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos.




Só serão aprovados os candidatos que tiverem nota igual ou superior a 50 pontos. 




 


Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:

 




A ) Prova Prática;




B ) Prova de Legislação de Trânsito;




C ) Prova de Português.




D ) Prova de Matemática.




  

9.3 - CONCURSO PARA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

 

 




O   concurso será de provas escritas e prova de títulos e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo




a ) Português.        




b ) Didática.




c ) Estrutura.




d ) Títulos.

 




A prova de Português terá dez ( 10 ) questões,  valendo cada questão três ( 03 ) pontos. A prova de Didática terá  dez  ( 10 ) questões, valendo cada uma três ( 03 ) pontos. A prova de Estrutura terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão três ( 03 ) pontos. E a prova de títulos valendo dez ( 10 ) pontos.

 




Só serão aprovados os candidatos que tiverem na prova escrita igual ou superior a 45 pontos. A prova de títulos é apenas classificatória. 




 




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:

A - prova de Português;




B - prova de Didática;




C - prova de Estrutura;




D - prova de Títulos;

 

 


DA PROVA DE TÍTULOS:

 




Somente os candidatos aprovados na prova escrita terão seus títulos avaliados.




Os títulos deverão ser entregues no ato da inscrição, em fotocópia e original, uma via de cada, em folhas devidamente numeradas e rubricadas, juntamente com a relação dos mesmos.

 




Serão considerados títulos, com a respectiva valorização:

 



a ) Cursos de graduação relacionados com a Educação:




- licenciatura plena




1   ponto




- pós-graduação




2 pontos




- Mestrado, doutorado

                 

3 pontos

 




NOTA: Será avaliado somente um curso ( o de maior valor ).




b ) Seminários, encontros, cursos ou estágios de aperfeiçoamento ou atualização relacionados com a educação, emitidos a partir de 01/01/1999:

 




- com carga horária de até 19 horas

0,5 pontos




- com carga horária de 20 até 79 horas

0,8 pontos




- com carga horária de 80 até 119 horas
1.0   ponto




- com carga horária de 120 até 399 horas 
1,2 pontos




- com carga horária acima de 400 horas
1,5 pontos




A prova de títulos valerá até dez ( 10 ) pontos, não sendo computados os que excederem a este limite.

 




O curso que concedeu o registro de professor ou certificado para inscrição no concurso, não será avaliado como título.

 

 

9.4 - CONCURSO PARA TÉCNICO EM ENFERMAGEM E ENFERMEIRO




O concurso será de provas escritas e de títulos, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.  




a ) Prova de Português;




b ) Prova de Legislação:




c ) Prova de Conhecimentos Específicos de Enfermagem




d ) Prova de Títulos




A prova de Português terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Legislação terá dez ( 10 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. A prova de Conhecimentos Específicos de Enfermagem terá vinte ( 20 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos  é apenas classificatória.  




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos Específicos de Enfermagem;




b ) Prova de títulos;




c ) Prova de Legislação;




d ) Prova de Português.







9.5 - CONCURSO PARA ODONTÓLOGO




O concurso será de provas escritas e de títulos, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo:




a ) Prova de Português;




b ) Prova de Legislação;




c ) Prova de Conhecimentos específicos de Odontologia;




d ) Prova de Títulos.




A prova de Português terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Legislação terá dez ( 10 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. E a prova de conhecimentos específicos de Odontologia terá vinte ( 20 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos  é apenas classificatória.  




Somente será considerado aprovado o candidato que tiver nota final igual ou superior a sessenta pontos.




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos específicos de Odontologia;




b ) Prova de títulos;




c ) Prova de Legislação;




d ) Prova de Português.




9.6 - CONCURSO PARA ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO

 




O concurso será de provas escritas e terá o desenvolvimento segundo as regras abaixo:

 




a ) Prova de Português




b ) Prova de Matemática




c ) Prova de Legislação




 

A prova de Português terá dez ( 10 ) questões,  valendo cada questão três ( 03 ) pontos. A prova de Matemática terá dez ( 10 ) questões, valendo cada uma três ( 03 ) pontos. A prova de Legislação terá vinte ( 20 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos.  

Todas as provas  são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta (60) por cento  das questões  corretas.

 




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:

 




A ) Prova de Legislação;




B ) Prova de Português;



C ) Prova de Matemática.

 

9.7 - CONCURSO PARA  MÉDICO  E MÉDICO COMUNITÁRIO 




O concurso será de provas escritas e de títulos  e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.




a ) Prova  de Português;




b ) Prova de Legislação;




c ) Prova de Conhecimentos Específicos de Medicina;




d ) prova de títulos.




A prova de Português terá dez  (10) questões,   valendo cada questão dois (02) pontos. A prova de Legislação terá dez (10) questões, valendo cada questão dois (02) pontos. A prova de Conhecimentos Específicos de Medicina com vinte  (20) questões, valendo cada uma dois (02) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos  é apenas classificatória.  




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos Específicos de Medicina;




b ) Prova de títulos;

b ) Prova de Legislação;




c ) Prova de Português.

9.8 - CONCURSO PARA MÉDICO GINECOLOGISTA




O concurso será de provas escritas e títulos, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.




a ) Prova  de Português;




b ) Prova de Legislação;




c ) Prova de Conhecimentos Específicos de Ginecologia;




d ) Prova de Títulos.




A prova de Português terá dez  ( 10 ) questões,   valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Legislação terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Conhecimentos Específicos de Ginecologia com vinte  ( 20 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos é apenas classificatória.  




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos Específicos de Ginecologia;




b ) Prova de títulos;

c ) Prova de Legislação;




d ) Prova de Português.

9.9 - CONCURSO PARA NUTRICIONISTA




O concurso será de provas escritas e títulos, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.




a ) Prova  de Português;




b ) Prova de Legislação;




c ) Prova de Conhecimentos Específicos de Nutricionista;




d ) Prova de Títulos.




A prova de Português terá dez  ( 10 ) questões,   valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Legislação terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Conhecimentos Específicos de Nutricionista com vinte  ( 20 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos  é apenas classificatória.  




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos Específicos de Nutricionista;




b ) Prova de títulos;

c ) Prova de Legislação;




d ) Prova de Português.

9.10 - CONCURSO PARA  ENGENHEIRO CIVIL

O concurso será de provas escritas e de títulos, e terá o desenvolvimento segundo as regras abaixo:

a) Prova de Matemática

b) Prova de Conhecimentos Específicos

c) Prova de Informática

d ) Prova de Títulos




A prova de Matemática terá dez (10) questões, valendo cada uma dois (02) pontos. A prova de Conhecimentos Específicos terá vinte (20) questões, valendo cada questão dois (02) pontos. A prova de Informática terá dez (10) questões, valendo cada questão dois (02) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos  é apenas classificatória.  

Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que obtiver maior nota em:

a) prova de Conhecimentos Específicos;

b ) Prova de títulos;

c) prova de Informática;

d) prova de Matemática;

9.11 - CONCURSO PARA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE




O concurso será de provas escritas, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.




a ) Prova de Português;




b ) Prova de Legislação:




c ) Prova de Conhecimentos Específicos de Agente de Saúde




A prova de Português terá dez ( 10 ) questões, valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Legislação terá dez ( 10 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. E a prova de Conhecimentos Específicos de Agente de Saúde terá vinte ( 20 ) questões, valendo cada uma três ( 03 ) pontos.




Somente será considerado aprovado o candidato que tiver nota final igual ou superior a sessenta pontos.




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos Específicos de Agente de Saúde;




b ) Prova de Legislação;




c ) Prova de Português.




9.12 - CONCURSO PARA  FISCAL SANITÁRISTA

O concurso será de provas escritas, e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo.




a ) Prova  de Português;




b ) Prova de Matemática; e




c ) Prova de Legislação.




A prova de Português terá dez ( 10 ) questões,  valendo cada questão dois ( 02 ) pontos. A prova de Matemática terá  dez ( 10 ) questões, valendo cada uma dois ( 02 ) pontos. E a prova de Legislação terá vinte ( 20 ) questões, valendo cada uma três ( 03 ) pontos.




Todas as provas  são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das  provas,  igual ou superior a sessenta ( 60 ) por cento  das questões corretas.  




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato que tiver maior nota em:




a ) Prova de Legislação;




b ) Prova de Matemática;




c ) Prova de Português




9.13 - CONCURSO PARA  MÉDICO PEDIATRA



O concurso será de provas escritas e de títulos,  e terá desenvolvimento segundo as regras abaixo:



a ) Prova de Português



b ) Prova de Legislação



c ) Prova de Conhecimentos Específicos de Medicina



d ) Prova de títulos




A prova de português terá 10 (dez) questões, valendo cada questão 2 (dois) pontos. A prova de Legislação terá 10 (dez) questões, valendo cada questão 2 (dois). A prova de conhecimentos específicos de Medicina com 20 (vinte) questões, valendo cada dois (02) pontos. A prova de Títulos valendo vinte  ( 20 ) pontos.




Todas as provas escritas são de caráter eliminatório e só serão aprovados os candidatos que tiverem em cada uma das provas,  igual ou superior a sessenta por cento  das questões corretas. A prova de títulos  é apenas classificatória.  




Em caso de empate, terá preferência, pela ordem, o candidato maior nota em:




a ) Prova de Conhecimentos Específicos de Medicina;




b ) Prova de títulos;




c ) Prova de Legislação;




d ) Prova de Português.

10 - DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE  ENFERMEIRO 20 E 40 HORAS,  TÉCNICO EM ENFERMAGEM, MÉDICO, MÉDICO COMUNITÁRIO, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, ODONTÓLOGO, NUTRICIONISTA E ENGENHEIRO CIVIL.




Somente os candidatos aprovados na prova escrita terão seus títulos avaliados.




Serão considerados títulos, com a respectiva valorização:

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS:

	TÍTULO
	PONTUAÇÃO

	
	

	a) Doutorado.
	10,00

	b) Mestrado.
	08,00

	c) Especialização.
	06,00

	d) Aperfeiçoamento  
	tabela anexa

	e) Publicação de livro – único autor.
	06,00

	f) Publicação de livro – vários autores.
	04,00

	g) Trabalhos e artigos publicados em revistas especializadas - único autor.
	04,00

	h) Trabalhos e artigos publicados em revistas especializadas - vários autores.
	03,00

	i) Trabalhos e artigos apresentados em encontros coletivos - único autor.
	04,00

	j) Trabalhos e artigos apresentados em encontros coletivos - vários autores.
	03,00


OBSERVAÇÕES:

a)  Os títulos de doutorado, mestrado e especialização devem conter o registro, especificando o nível do curso.

b) No item aperfeiçoamento, incluem-se extensões, treinamentos, jornadas, palestras, reciclagens, cursos, congressos, simpósios, seminários, semanas, estágios voluntários e outros, relacionados com a área.

c) Não será avaliado como título o certificado ou diploma utilizado para fins de inscrição do candidato, neste concurso.

d) Máximo de pontos que cada candidato poderá conquistar na soma total dos títulos apresentados: 20 pontos.

e) Os títulos deverão ser apresentados no ato da inscrição em fotocópia, juntamente com os originais, em folhas numeradas e rubricadas, acompanhadas de uma relação, em duas vias, na qual constará a numeração de cada título e o seu conteúdo, resumidamente. Uma via destina-se à Comissão Examinadora, que será juntada à cópia dos títulos, e a segunda será devolvida ao candidato, como recibo.

TABELA PARA AVALIAÇÃO DO ITEM APERFEIÇOAMENTO: 

( Certificados e outros documentos com data de emissão após 01/01/1999)

	
	PONTOS

	Até 019    horas..........................................
	0,5

	020 a 040 horas..........................................
	1,0

	041 a 060  horas.........................................
	1,5

	061 a 080 horas..........................................
	2,0

	081 a 100 horas..........................................
	2,5

	101 a 120 horas..........................................
	3,0

	121 a 140 horas..........................................
	3,5

	141 a 160 horas..........................................
	4,0

	161 a 180 horas..........................................
	4,5

	181 a 200 horas..........................................
	5,0

	Acima de 200 horas...................................
	5,5


OBSERVAÇÃO:


  

A prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas somente será aplicada aos candidatos aprovados na prova escrita.


 

 A Prova de Títulos não terá caráter eliminatório e somente será considerada para os candidatos aprovados na prova escrita.


  

Persistindo o empate, após as condições previstas neste edital o desempate se fará através de sorteio, com chamamento dos interessados para presenciar o ato.

 

 


11 - DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS

 




Será anulada, sumariamente a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se verificada, a qualquer momento a inobservância do candidato às exigências deste edital.




Fazem parte do presente edital o anexo I ( Conteúdos Programáticos ), anexo II ( Relação de Títulos ).




O candidato classificado deverá comunicar à Secretaria Municipal de  Administração qualquer mudança de endereço, sob pena de, se não for encontrado no endereço fornecido, ser considerado desistente.




O edital de abertura, na íntegra, estará afixado no local das inscrições onde o candidato receberá  cópia do mesmo.




O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma.




Não serão aceitos pedidos de isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.




O candidato somente poderá inscrever-se para um único cargo.




As informações prestadas na ficha de Inscrição são da inteira responsabilidade do candidato.




A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.




O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar documento de identidade e o comprovante de inscrição no concurso.




Durante todas as provas não será admitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os  candidatos, nem a utilização de livros, manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras ( também em relógios ) e agendas  eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens.




É vedado o ingresso de candidato em local de provas portando arma.




Somente serão permitidos assinalamentos na grade de respostas feitos pelo próprio candidato, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros.




Ao terminar a prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, a sua grade de respostas e o seu Caderno de Provas.




Na correção da grade de respostas será atribuída nota zero à questão com mais de uma  opção assinalada, sem opção assinalada ou com rasura.




Em nenhuma hipótese haverá substituição da grade de respostas por erro do candidato.




Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas estranhas ao processo seletivo no estabelecimento de aplicação das provas, em nenhuma hipótese.




Em hipótese alguma haverá segunda chamada e nem será realizada prova em separado, seja qual for o motivo.




As provas escritas, sob pena de nulidade, não serão assinadas nem conterão qualquer sinal que permita a identificação do candidato. Os dados de identificação e assinatura do candidato constarão em parte destacável, que terá número de identificação repetido na capa e na grade de respostas do caderno de provas. A desidentificação das provas se fará com a retirada da parte destacável de cada prova, e será lacrada em envelope na presença  dos candidatos, durante a realização das provas. Anexa ao caderno de provas, haverá  a grade de respostas, que não será substituída, e onde deverá ser assinalada, com um “X”, apenas uma alternativa para cada questão. Serão anuladas as questões que, na grade de respostas, contiverem emendas, rasuras ou assinalação duvidosa, bem como as que não estiverem  preenchidas  ou tiverem dupla assinalação.

 




Será excluído do concurso, por ato do Prefeito Municipal, o candidato que:

a) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato ou terceiros, bem como utilizar livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos;

b) ausentar-se do recinto da prova, sem o acompanhamento do fiscal;

c) ao concluir a prova, não devolver ao fiscal, o caderno de provas completo;

d) tiver descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus auxiliares ou autoridades presente;

e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

f ) for responsável por falsa identificação pessoal.

 




As provas serão identificadas, em sessão pública, na Prefeitura Municipal de Monte Belo do Sul. 




O candidato que se julgar prejudicado no resultado de sua prova, terá o  prazo de três ( 03 ) dias úteis, a contar do dia imediato à publicação do resultado, para apresentar pedido de revisão de provas.




Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do Concurso, as mesmas serão pontuadas como corretas para todos os candidatos.




Após a efetivação da inscrição não serão aceitos pedidos de alteração das opções de cargo.




Não serão fornecidos atestados, certificados ou certidões relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para tal fim os resultados publicados através de edital fixado no mural de publicações da Prefeitura Municipal.







O presente concurso será regido pela Legislação Municipal competente.

 

  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL

Aos onze dias do mês de julho de 2005.

_________________________________________

ADENIR JOSÉ DALLÉ

Prefeito Municipal

_______________________________

ROQUE FAÉ

Secretário de Administração

ANEXO  I

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

  

1 -  MOTORISTA, E OPERADOR DE MÁQUINAS

 

1.1 – PROVA DE MATEMÁTICA
 

01- Conjuntos: simbologia, conceito, união e intersecção

02- Números Naturais: multiplicação, divisão, adição, subtração, potenciação e radiciação

03- Números Racionais: 

04- Representação decimal e fracionária

05- Operações: adição, subtração, multiplicação e divisão

06- Expressões Numéricas com Números Naturais e Racionais

07- Sistema de unidades de medidas de:  Comprimento, massa. volume, área e capacidade

08- Medidas de tempo: dia, meses, horas, minutos e segundos

09- Moeda Nacional: conversão e operação

 

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRAFICA:

 

01- GIOVANI e GIOVANI Jr. Matemática- Aprendizagem e Educação. FTD.

02- CASTRUCCI, Benedito e GIOVANI, José R. A conquista da Matemática. FTD.

03- SCIPIONE, Di Pierro Netto. Matemática Scipione. Ed. Scipione.

04- J. Timoni. Nos domínios da Matemática. FTD.

05- SARDELLA, Antônio e MATTA, Edison da. Matemática. Ed. Ética.

06- BONGIOVANI, Outros. Matemática e Vida. 1º grau. Ed. Ética.

 

1.2 - PROVA DE PORTUGUÊS 

 

1 - Compreensão e interpretação de texto;

2 - Divisão silábica;

3 - Significação das palavras;

4 - Ortografia oficial;

5 - Substantivos.

 

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA;

 

1        - ALP – ALFABETIZAÇÃO, Maria Fernandes Cócco – Marco Antônio Hailer – Editora FTD;

2        - Com que Letra ?, Angiolina Bragança – Isabela Corponeda – Editora FTD.

3        - Magia do texto, Anito Fitipaldi – Maria de Lourdes Russo – Editora Moderna;

4        - Escrever e criar é só começar, Ruth Rocha – Anna Flora – Editora FTD.

 

 

1.3 – PROVA DE LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

 

01- Do sistema nacional de trânsito 

02- Das normas gerais de circulação e conduta

03- Dos pedestres e condutores de veículos não motorizados

04- Do cidadão

05- Da educação para o trânsito

06- Da sinalização de trânsito

07- Da engenharia de tráfego, da operação, da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito

08- Dos veículos

09- Dos veículos em circulação internacional

10- Do registro de veículos

11- Do licenciamento

12- Da condução de escolares

13- Da habilitação

14- Das infrações

15- Dos crimes de trânsito

16- Das penalidades

17- Das medidas administrativas

18- Dos conceitos e definições

19- Sinalização

 

 

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRAFICA:

 

01- Código de Trânsito Brasileiro - Lei nº 9503/97 e suas alterações.

02- BUSTAMANTE. Jorge. Manual de normas de limites. Novo Detran.

03- PASCHOAL. Ilo. Manual de Trânsito e do Motorista. Novo Detran.

1.4 -  PROVA PRÁTICA ( para os cargos de,  Motorista e  Operador de Máquinas )

 




Teste prático onde, através de planilhas previamente elaboradas, será avaliado o desempenho do candidato em tarefas atinentes ao cargo, conforme descrição das atribuições do cargo, do item 3.2 e 3.3 do edital.

  

2 – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA.

 

 2.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

 

1 - Fonética:                                                     

2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;

             - abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;
             - emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;


- iniciais maiúsculas;


- tonicidade;




- sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                             4 - Formação das palavras


- raiz;                                                                     - derivação;


- radical;                                                                - composição;


- tema;                                                                   - redução;


- afixos;                                                                 - hibridismo;


- desinências;                                                        - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

 

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fronteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

 

2.2 - PROVA DE DIDÁTICA.

 

01- Processo Ensino-Aprendizagem:


A aprendizagem - conceito, características, princípios;

02- O Ensino - Conceito, componentes:


Agentes do Processo Ensino-Aprendizagem - o aluno, o professor, interação em sala de aula;

03- A Observação - conceito, tipos, planejamento;

04- Planejamento - conceito, tipos, elementos dos planos de ensino;

05- Objetivos - caracterização, tipos, taxinomia, formulação;

06- Conteúdos - seleção, organização seqüencial, integração;

07- Procedimentos de ensino - seleção, classificação, técnicas de ensino;

08- Recursos - humanos, materiais;

09- Avaliação - caracterização, funções, modalidades, critérios;

10- Medidas educacionais - relação entre medir e avaliar, tipos de questões, tabela de especificação;

11- Organização de Planos de Ensino - plano de curso, plano de unidade, plano de aula.

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

 

1. Didática Geral, Nelson Piletti - Ed. Ática.

2. Didática, José Carlos Libâneo - Ed. Cortes.

3. Didática e Formação de Professores, Selma Garrido Pimenta - Ed. Cortes.

4. Espaço Pedagógico, Faculdade de Educação UPF - Vol. 2 nº 1.

 

2.3 - PROVA DE ESTRUTURA

 

1- Sistema Educacional Brasileiro - órgãos administrativos.

2- Administração do sistema educacional de ensino do Rio Grande do Sul, princípios orientadores do ensino de 1º grau, objetivo geral do ensino de 1º e 2º graus, características básicas da organização do ensino de 1º grau;

3- O currículo do ensino de 1º grau - Educação geral e formação especial, formas de abordagem das matérias, currículo pleno;

4- Organização e funcionamento da Escola - Regimento escolar das Escolas Municipais, organização do ano letivo, transferência de alunos;

5- Verificação do rendimento escolar - aspectos legais, recuperação.

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

 

1- Lei Federal nº 9394/96  - LDB.

2- Como aprender a aplicar a Nova LDB, Paulo Natanael Pereira de Souza - Ed. Pioneira.

3- Estrutura e Funcionamento do Ensino de 1º Grau, Samuel Rocha Barros - Ed. Papiros.

 

3 – ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO.

3.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

 

1 - Fonética:                                                       2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;

-

abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;
-

emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;


-

iniciais maiúsculas;


- tonicidade;




-

sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                   4 - Formação das palavras


- raiz;                                                              - derivação;


- radical;                                                         - composição;


- tema;                                                            - redução;


- afixos;                                                          - hibridismo;


- desinências;                                                  - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

 INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

 

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fronteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

3.2 – PROVA DE MATEMÁTICA.

 

1 - Conjunto: conceito, simbologia, união  e intersecção;

2 - Números naturais, inteiros e racionais;

3 - Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão);

4 - Propriedades;

5 - Expressões numéricas;

6 - Sistema de unidade de medidas de: comprimento, área, massa;

7 - Equações e problemas numa só variável;

8 - Regra de três simples e composta;

9 - Percentagem e juros simples.

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

 

1 – GIOVANI e GIOVANI Jr. Matemática – Aprendizagem e educação, FTD;

2 – CASTRUCCI, Benedito e Giovani, José R. A conquista da matemática, FTD;

3 – SCIPIONE, Di Piero Netto, Matemática – Ed. Scipione;

4 – J. Timoni, Nos domínios da Matemática, FTD;

5 – SARDELLA, Antônio e MATTA, Edison da, Matemática, Ed. Ática;

6 – THEREZA, Ana, Crescer em Matemática, Ed. FTD;

7 – CAMPELLO, Sônia. Matemática, Ed. Ática.

 

3.3 – PROVA DE LEGISLAÇÃO.

 

1 – Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

2 – Lei Orgânica Municipal;

3 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

 

4 -  AUXILIAR DE SERVIÇOS DE OBRAS,  SERVENTE E SERVENTE PARA ESCOLA MUNICIPAL.

4.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

1 - Compreensão e interpretação de texto;

2 - Divisão silábica;

3 - Significação das palavras;

4 - Ortografia oficial;

5 - Substantivos.

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA;

 

1 - ALP – ALFABETIZAÇÃO, Maria Fernandes Cócco – Marco Antônio Hailer – Editora FTD;

2 - Com que Letra ?, Angiolina Bragança – Isabela Corponeda – Editora FTD.

3 - Magia do texto, Anito Fitipaldi – Maria de Lourdes Russo – Editora Moderna;

4 - Escrever e criar é só começar, Ruth Rocha – Anna Flora – Editora FTD.

 

4.2 - PROVA DE MATEMÁTICA.

 

1 - Operações fundamentais;

2 - Unidade de medidas.

 

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

 

1 - Eu gosto de matemática, Célia Passos e Zeneide Silva – Ed. Nacional;

2 - Viver e aprender, Iracema Mori – Editora Saraiva.

4.3 - PROVA DE LEGISLAÇÃO.

 

1 – Lei Orgânica Municipal;

2 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais ( Lei nº 366 );

 

 

5 – ENFERMEIRO E TÉCNICO ENFERMAGEM.

5.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

1 - Fonética:                                                       2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;                         - abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;             - emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;                                 - iniciais maiúsculas;


- tonicidade.                                                    - sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                   4 - Formação das palavras


- raiz;                                                              - derivação;


- radical;                                                         - composição;


- tema;                                                            - redução;


- afixos;                                                          - hibridismo;


- desinências;                                                  - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fronteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

5.2 - PROVA DE LEGISLAÇÃO

1 – Lei Orgânica Municipal;

2 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais ( Lei nº 366 );

3 – Lei Federal 8.080 – Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização o funcionamento dos serviços correspondentes;

4 – Lei Federal 8.142 Dispões sobre a participação da comunidade na gestão do sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais.

5.3 - PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ENFERMAGEM 

Questões objetivas envolvendo assuntos relacionados com as atribuições do cargo, tais como:

1 – Assistência de enfermagem no período pré-natal;

2 – Assistência de enfermagem no período intra-parto;

3 – Complicações da gestação;

4 – Avaliação do bem-estar fetal;

5 – Planejamento familiar;

6 – Ética e ciências biomédicas;

7 – Medicina e humanização;

8 – Controle de infecção;

9 – Exercício profissional;

10 – Código de ética do enfermeiro;

11 – Programa de tuberculose;

12 – Programa de Assistência Pré-Natal, detecção e controle da gravidez de alto risco;

13 – Programa de saúde da mulher;

14 – Imunobiológicos;

15 – Avaliação e cuidados aos pacientes com Diabetes  Mellitus; 

16 – Cuidados com queimaduras;

17 – Suporte nutricional .

18 – Doenças infecciosas;

19 – Hipertensão.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1 – REICHMANN, Afonso. Enfermagem Materno Infantil; 2ª ed.; Rio de janeiro: Prof, 2000;

2 – BURROUGHS,  A. Uma Introdução à enfermagem materna; 6ª ed.; Porto Alegre: Artes Médicas, 1995.

3 – MORETTI, E. Planejamento  Familiar e Tecnologia Contraceptiva; Passo Fundo: Gráfica e Editora UPF, 1992.

4 – PESSINI,  L. Barchifontaine,  Um, de P. Problemas Atuais de Bioética; 4ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2001.

5 – RECHMANN, Afonso. Segurança e Controle da Infecção: São Paulo: Prof,  2000.

6 – SUS É LEGAL – Legislação Federal e Estadual, Secretaria da Saúde – conselho Estadual de Saúde – RS, outubro 2000.

7 – Legislação do COREN-RS, 2001.

8 – Resolução COFEN nº 240/2000, de 30/08/2000 ( Código de Ética dos profissionais de enfermagem ).

9 – Normas Técnicas e Operacionais do Programa de Tuberculose. SSMA, 2001

10 – Normas Técnicas e Operacionais do Programa de Assistência Pré-natal, Detecção e controle da gravidez de alto risco, 1997.

11 – Normas técnicas e Operacionais do Programa de Saúde da Mulher SSMA, 1997.

12 – Manual de normas de vacinação. Brasília, 2001.

13 – Manual de procedimentos para vacinação. Brasília. 2001.

14 – BARRETO, S. S. M. et alli – Rotinas em Terapia intensiva; 3ª ed.; Porto Alegre: Artmed, 2001.

15 – BARRETO e SUDDARTH, Tratado de Enfermagem Médico_Cirúrgica.; Rio de Janeiro: Guanabara 2000.

16 – Compêndio em Enfermagem. 

 

6 –  MÉDICO, MÉDICO COMUNITÁRIO

6.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

1 - Fonética:                                                       2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;                         - abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;             - emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;                                 - iniciais maiúsculas;


- tonicidade.                                                    - sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                   4 - Formação das palavras


- raiz;                                                              - derivação;


- radical;                                                         - composição;


- tema;                                                            - redução;


- afixos;                                                          - hibridismo;


- desinências;                                                  - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fornteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

6.2 - PROVA DE LEGISLAÇÃO.

01 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais de Monte Belo do Sul

02 - Constituição Federal de 1988.

03 - Lei Orgânica Municipal.

04 - Lei Federal 8.080 – Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização o funcionamento dos serviços correspondentes;

05 - Lei Federal 8.142 Dispões sobre a participação da comunidade na gestão do sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais.

BIBLIOGRAFIA

01- Lei Municipal nº 366  – Regime Jurídico Único.

02- Constituição Federal de 1988 e suas emendas.

03- Lei Orgânica Municipal e suas emendas.

04 – Lei Federal 8.080.

05 – Lei Federal 8.142.

6.3 - PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MEDICINA
· A importância das atividades preventivas.    

· Orientações para uma alimentação saudável.

· Dietoterapia de adulto.                                  

· Atividade física e saúde.

· Tabagismo.                                                    

· Obesidade.

· Problemas relacionados ao consumo de álcool.

· Saúde do trabalhador.                                  

· Revisão periódica de saúde do adulto.

· Imunizações.                                              

· Infecção do trato respiratório superior e inferior.

· Otite médica aguda.                                       

· Tuberculose.

· Febre reumática e prevenção de endocardite infecciosa.

· AIDS e infecção pelo HIV.                             

· Hepatite viral aguda.

· Parasitoses intestinais.                                                          

· Doença de chagas.                                                                

· Hanseníase.

· Hipertensão arterial sistêmica.                       

· Dislipodemias.

· Cardiopatia isquêmica.                                  

· Insuficiência cardíaca.

· Arritmias cardíacas.                                    

· Asma Brônquica.

· Doença broncopulmonar obstrutiva crônica. 

· Diabetes mellitus.

· Doenças da tireóide.                                                

· Afecções eritêmato-escamosas.

· Afecções com bolhas ou vesículas.                

· Anemia.

· Cefaléia.

· Dor torácica                                            

· Dor lombar.   

· Vertigens e tonturas. 

        Intoxicações ocupacionais.                           

· Rinite e sinusite.                                                                                

· Osteoporose.

· Doenças musculoesqueléticas e do tecido conjuntivo.

· Doenças infecciosas.                                     

· Medicina ambiental e do trabalho.

· Micoses superficiais e profundas.

· Neoplasias cutâneas.

· Febre.

· Particularidades do paciente idoso.

· Trombose Venosa.

· Doença Péptica.

· Litiase biliar.

· Hemorragia digestiva.

· Doença do Refluxo gastroesofágico.

· Litiase urinária.

· Insuficiência renal aguda e crônica.

· Fibromiugia.

· Osteoartrose.

· Osteomielite.

· Doenças cerebrovascular.

· Doença de Parkinson

· Neuropatias periféricas.

· Síndrome da criança maltratada.

· Cicatrização.

· Trauma

· Cirurgia de esôfago, estômago, intestino delgado, cólon, reto e ânus.

· Apendicite.

· Amenorréias.

· Climatério.

· Doenças da mama.

· Dor Pélvica.

· Infecções genitais.

· Amamentação.

· Diagnóstico de gestação.

· Prématuridade.

· Pós-maturidade.

· Epidemiologia: diagnóstico, freqüência, riscos, prognósticos, acaso, estudando casos, causalidade.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

01 - TRATADO DE MEDICINA INTERNA de Cecil.

02 - MEDICINA AMBULATORIAL: condutas clínicas em atenção primária, de Bruce B. Duncan - Maria Inês Schmidt e Elsa R. J. Giugliani.

03 – AS BASES BIOLÓGICAS DA PRÁTICA CIRÚRGICA MODERNA – Tratado de cirurgia – Sabiston- 15ª edição.

04 – The Washington Manual of Surgery – 1997.

05 – ROTINAS EM GINECOLOGIA E OBSTETRICIA – Fernando Freitas.

06 – PEDIATRIA- Consulta Rápida – 2ª edição – Pztrez.

07 – EPIDEMIOLOGIA CLÍNICA – Elementos essenciais – 3ª Edição.

 

7 -  ODONTÓLOGO.

7.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

1 - Fonética:                                                       2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;                         - abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;             - emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;                                 - iniciais maiúsculas;


- tonicidade.                                                    - sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                   4 - Formação das palavras


- raiz;                                                              - derivação;


- radical;                                                         - composição;


- tema;                                                            - redução;


- afixos;                                                          - hibridismo;


- desinências;                                                  - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fronteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

7.2 - PROVA DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO EM ODONTOLOGIA

1 - Odontologia preventiva;

2 - Restauração e manutenção de saúde bucal;

3 - Odontologia social;

4 - Odontopediatria;

5 - Dentística;

6 - Patologia Bucal;

7 - Periodontia;

8 - Exodontia;

9 - Áreas de abrangência da Odontologia.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA

1 - ARMONIA, P. L. E Tortamano, N., COMO PRESCREVER EM ODONTOLOGIA, Livraria e editora Santos – S.P. 3ª edição, 1992;

2 - BARATIERI, L. N., DENTISTICA: PROCEDIMENTOS PREVENTIVOS E RESTAURADORES, Livraria e Editora Santos, 1ª Edição;

3 - DONALD E RALPH, ODONTOPEDIATRIA, Editora Guanabara, 4ª Edição;

4 - HOWE, G. L. Et. Al., CIRIRGIA ORAL MENOR, Livraria Editora Santos, 1988;

5 - KRASSER, B., RISCOS DE CÁRIES, Quintessence, 1986;

6 - SHAFER, et. Al., TRATADO DE PATOLOGIA BUCAL, Editora Guanabara, 4ª edição, 1987.

7.3 - PROVA DE LEGISLAÇÃO

1 – Lei Orgânica Municipal;

2 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais ( Lei nº 366 );

3 – Lei Federal 8.080 – Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização o funcionamento dos serviços correspondentes;

4 – Lei Federal 8.142 Dispões sobre a participação da comunidade na gestão do sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais.

 

8 -  MÉDICO GINECOLOGISTA

8.1 – PROVA DE LEGISLAÇÃO

01- Regime Jurídico dos Servidores.

02- Constituição Federal de 1988.

03- Lei Orgânica Municipal.

BIBLIOGRAFIA

01 – Lei Municipal nº 366 – Regime Jurídico Único e suas alterações.

02 – Constituição Federal de 1988 e suas emendas.

03 – Lei Orgânica Municipal e suas emendas.

8.2 - PROVA DE  PORTUGUÊS
01- Interpretação de texto. 

02- Conhecimentos gramaticais:

· Fonética: fonema x letra; encontros vocálicos e consonantais; divisão silábica; acentuação gráfica; homônimos, sinônimos, parônimos, antônimos; ortografia.

· Morfologia: substantivos; adjetivos; pronomes; artigos; numerais;, verbos regulares e irregulares; advérbios; preposições; conjunções; interjeições.

· Sintaxe: frase, oração, período; termos da oração: essenciais, integrantes, assessórios; predicação verbal; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; colocação de pronome pessoal átono.

· Uso de crase.

· Uso de Porquês.

· Uso de pontuação: vírgula; ponto e vírgula; dois pontos; aspas; travessão; interrogação; exclamação; reticências.

· Linguagem conotativa e denotativa.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA

01- Gramática da Língua Portuguesa – de Enéias Martins de Barros – Editora Atlas.

02- Gramática, Teoria e Exercícios – Paschoalin e Spadoto – Editora FTD.

03- Gramática Metódica da Língua Portuguesa – Napoleão Mendes de Almeida – Editora Moderna.

04- Gramática, Literatura e redação – Ernani e Nicola – Editora Scipione.

05- Gramática Ilustrada – Hildebrando  A. de André – Editora Moderna.

06- Nova Gramática do Português Contemporâneo – Celso Cunha e Lindley Cintra –Editora Nova Fronteira.

07- Curso Prático de gramática – Ernani Terra – Editora Scipione.

8.3 – PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE GINECOLOGIA
· Conceito de atenção integral à saúde da mulher.  

· Princípios da Ginecologia preventiva.

· Problemas éticos em ginecologia.


· Exame ginecológico.

· Consulta ginecológica.                               


· Dor pélvica crônica.

· Prurido vulvar.                                              


· Vulvovaginites.

· Hemorragia genital / sangramento uterino anormal. 

· Incontinência urinária de esforço.


· Fístulas uro e enterogenitais.                     

· Prolapso genital / anormalidades da estática pélvica.

· Planejamento familiar / anticoncepção.      


· Síndrome de tensão pré-menstrual.

· Endometriose.                                            


· Doenças sexualmente transmissíveis.

· Doença inflamatória pélvica.                        


· Ultra-sonografia.

· Endoscopia em ginecologia.              


· Bioética e ginecologia.

· Neoplasias de corpo uterino.            


· Neoplasia intra-epitelial cervical.

· Neoplasias dos ovários.                      


· Neoplasias das trompas de falópio.

· Neoplasia maligna de colo uterino.     


· Doenças pré-malignas de vulva.

· Neoplasias malignas de vagina.         


· Patologias benignas de mama.

· Patologias malignas de mama.           


· Amenorréias.

· Síndrome de ovários policísticos.       


· Hiperprolactinemias.

· Hiperandrogenismo.                            


· Hipogonadismo.

· Regulação do ciclo menstrual.

· Biossintese, metaboismo e mecanismo de ação dos hormônios.

· Investigação do casal infértil.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

01- TRATADO DE GINECOLOGIA de H. W. Halbe - Editora Roca.

02- ROTINAS EM GINECOLOGIA de Fernando Freitas e outros - Editora Artes Médicas.

03- CONTRACEPÇÃO CLÍNICA E CIRURGIA de Leon Speroff e outro - Editora Revinter.

04- ENDOCRINOLOGIA GINECOLÓGICA CLÍNICA E INFERTILIDADE de Leon Speroff e outros - Editora Manole.

9 -  NUTRICIONISTA

9.1 – PROVA DE LEGISLAÇÃO

01 – Regime Jurídico dos Servidores.

02 – Constituição Federal de 1988.

03 – Lei Orgânica Municipal.

BIBLIOGRAFIA

01 – Lei Municipal nº 366 – Regime Jurídico Único e suas alterações.

02 – Constituição Federal de 1988 e suas emendas.

03 – Lei Orgânica Municipal e suas emendas.

9.2 - PROVA DE  PORTUGUÊS
01 – Interpretação de texto. 

02 – Conhecimentos gramaticais:

· Fonética: fonema x letra; encontros vocálicos e consonantais; divisão silábica; acentuação gráfica; homônimos, sinônimos, parônimos, antônimos; ortografia.

· Morfologia: substantivos; adjetivos; pronomes; artigos; numerais;, verbos regulares e irregulares; advérbios; preposições; conjunções; interjeições.

· Sintaxe: frase, oração, período; termos da oração: essenciais, integrantes, assessórios; predicação verbal; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; colocação de pronome pessoal átono.

· Uso de crase.

· Uso de Porquês.

· Uso de pontuação: vírgula; ponto e vírgula; dois pontos; aspas; travessão; interrogação; exclamação; reticências.

· Linguagem conotativa e denotativa.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA

01 – Gramática da Língua Portuguesa – de Enéias Martins de Barros – Editora Atlas.

02 – Gramática, Teoria e Exercícios – Paschoalin e Spadoto – Editora FTD.

03 – Gramática Metódica da Língua Portuguesa – Napoleão Mendes de Almeida – Editora Moderna.

04 – Gramática, Literatura e redação – Ernani e Nicola – Editora Scipione.

05 – Gramática Ilustrada – Hildebrando  ª de André – Editora Moderna.

06 – Nova Gramática do Português Contemporâneo – Celso Cunha e Lindley Cintra –Editora Nova Fronteira.

07 – Curso Prático de gramática – Ernani Terra – Editora Scipione.

9.3 – PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE NUTRICIONISTA

1 – Indicadores antropométricos

1.1 – Definições básicas

1.2 – Processo de crescimento e desenvolvimento do corpo

1.3 – Medidas do processo de crescimento e desenvolvimento

2    – Nutrição durante a gravidez e lactação

2.1 – Necessidades nutricionais

2.2 – Efeitos do estado nutricional sobre a evolução da gravidez

2.3 – Suplementação nutricional durante a gravidez

2.4 – Complicações da gestação relacionada a dieta

2.5 – Necessidades nutricionais da lactação

3    – Nutrição na infância

3.1 – Nutrição e crescimento

3.2 – Recomendações nutricionais

3.3 – Alimentando a criança na idade escolar

3.4 – Problemas nutricionais

3.5 – Baixo peso / incapacidade de desenvolvimento

3.6 – Educação nutricional

4    – Nutrição na adolescência

4.1 – Avaliação do crescimento

4.2 – Necessidades nutricionais

4.3 – Hábitos alimentares

4.4 – Recomendações para manter o crescimento

5_    Nutrição no envelhecimento

5.1_ Necessidades nutricionais e estado nutricional do idoso

5.2_ Cuidado nutricional e planejamento dietético

6    – Cuidados na Preservação dos alimentos

6.1 – Relação de substâncias químicas de uso Domissanitário permitidas

6.2 – Um chech-list de cuidados diários do profissional de cozinha

6.3 – Cuidados na preparação dos alimentos

6.4 – Cuidados na distribuição dos alimentos

7– Análise dos perigos em pontos críticos de controle

7.1– Requisitos fundamentais para implantar o método APPCC em cozinhas e garantir os critérios de    

         segurança no controle higiênico-sanitário dos alimentos

7.2– Evolução gerando segurança higiênico-sanitário e qualidade nutricional para os alimentos

7.3– Fatores importantes que contribuem para surtos de doenças de origem alimentar

7.4– Risco e pontos críticos 
7.5– Determinação dos pontos críticos de controle ( PCC )

8–  Leis, Decretos e Portaria importantes que envolvem os produtos e processos no controle higiênico-

      sanitário de alimentos

8.1 – Resumo da Portaria nº 1428 – Ministério da Saúde

8.2 – Resolução SS-38 ( São Paulo 27/02/1996 )
8.3-   Resolução- RDC nº 216 (15/09/2004)

8    – Bases da Dioterapia

8.1 – Peso teórico e necessidades energéticas dos indivíduos

8.2 – Avaliação nutricional

8.3 – Necessidades nutricionais

9    – Carências nutricionais

9.1 – Desnutrição

9.2 – Hipovitaminoses

9.3 – Carências de minerais

10    – Alteração de peso corporal

10.1 – Obesidade

10.2 – Magreza

11-Dietoterapia nas enfermidades

11.1- Cuidado nutricional nas doenças da cavidade oral,esôfago e estômago

11.2- Cuidado nutricional na doença intestinal

11.3- Cuidado nutricional nas doenças do fígado,sistema biliar e pâncreas exócrino

11.4- Cuidado nutricional no Diabete  Mellitos

11.5- Cuidado nutricional na anemia

11.6- Cuidado nutricional nos distúrbios metabólicos

11.2- Cuidado nutricional na doença renal

11.2- Cuidado nutricional na infecção por HIV e AIDS

11.7- Nutrição na doença cardiovascular e hipertensão

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA

01- Vasconcelos, Francisco de Assis Guedes – Avaliação nutricional de coletividades. Florianópolis, Editora da UFSC, 3a ed., 2000.

02- Mahan LK e Escott-Stump S. Krause - Alimentos, Nutrição e Dietoterapia, 10ª. ed., São Paulo, Roca, 2000. 1179p. 

03- Código de Ética do Nutricionista – Conselho Federal de Nutricionistas – Brasília – 1994.

04- Alves da Silva Júnior,Ênio–  Manual de Controle Higiênico-Sanitário em alimentos –São Paulo –

Livraria Varela – 1995.

05- Augusto, Ana Lucia P., Denise C.Alves, Ida C.Manarino, E Outros- Terapia Nutricional.Editora Atheneu– São Paulo/Rio de Janeiro/Belo Horizonte – 1995.

10 –  MÉDICO PEDIATRA

10.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

1 - Fonética:                                                       2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;                         - abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;             - emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;                                 - iniciais maiúsculas;


- tonicidade.                                                    - sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                   4 - Formação das palavras


- raiz;                                                              - derivação;


- radical;                                                         - composição;


- tema;                                                            - redução;


- afixos;                                                          - hibridismo;


- desinências;                                                  - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fornteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

10.2 - PROVA DE LEGISLAÇÃO.

01 - Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

02 - Lei Orgânica Municipal.

03 - Lei Federal 8.080 – Dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização o funcionamento dos serviços correspondentes;

04 - Lei Federal 8.142 Dispões sobre a participação da comunidade na gestão do sistema Único de Saúde – SUS e sobre as transferências intergovernamentais.

BIBLIOGRAFIA

01 – Lei Municipal nº 366  – Regime Jurídico Único e suas alterações.

02 – Lei Orgânica Municipal e suas emendas.

03 – Lei Federal 8.080.

04 – Lei Federal 8.142.

10.3 - PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MEDICINA
- Pediatria Ambulatorial;

- Neonatologia;

- Pediatria Preventiva

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1. Pediatria: Diagnóstico e Tratamento. Muranovski, Jaime.

2. Princípios de Pediatria. Nelson.

3. Pediatria em Consultório. Sucupira, Ana Cecília e Bricks, Lucia Ferro.

4. Manual de Diagnóstico diferencial em Pediatria. Figueira, Fernando e Alves, João Guilherme.

11 – ENGENHEIRO CIVIL

11.1 - PROVA DE MATEMÁTICA

1 - Conjunto: conceito, simbologia, união  e intersecção;

2 - Números naturais, inteiros e racionais;

3 - Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão);

4 - Propriedades;

5 - Expressões numéricas;

6 - Sistema de unidade de medidas de: comprimento, área, massa, volume;

7 - Equações e problemas numa só variável;

8 - Regra de três simples e composta;

9 - Percentagem e juros simples.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1 – GIOVANI e GIOVANI Jr. Matemática – Aprendizagem e educação, FTD;

2 – CASTRUCCI, Benedito e Giovani, José R. A conquista da matemática, FTD;

3 – SCIPIONE, Di Piero Netto, Matemática – Ed. Scipione;

4 – SARDELLA, Antônio e MATTA, Edison da, Matemática, Ed. Ática;

5 – THEREZA, Ana, Crescer em Matemática, Ed. FTD;

6 – CAMPELLO, Sônia. Matemática, Ed. Ática.

7 – GIOVANNI, José Ruy; Bonjorno, José Roberto; Giovanni Jr, José Ruy, Matemática Fundamental 2º grau volume único SP. FTD.

8 – Paiva, Manuel; Matemática 2º grau volume único. Ed. Moderna
11.2 – PROVA  DE INFORMÁTICA

Questões  relacionadas com Windows 98,  Word 2000,  Excel 2000  e Autocad.

11.3 – PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

1 – Hidrologia.

2 – Topografia.

3 – Concreto Armado.

4 – Autocad 14.

5 – Excel 2000.

6 – Materiais de Construção.

7 – Instalações Elétricas.

8 – Fundações.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1 – Creder, Hélio,: Instalações Elétricas/ Hélio Creder. ver. José Roberto Pires de Camargo 14. ed. Rio de Janeiro LTC 2000 479 p.:il.

2 – Macintyre, Archibald.: Instalações Hidráulicas  / Archibald Joseph Macintyre 3. ed. Rio de Janeiro LTC 1996.

3 – Verçoza, Enio Joseé: Materiais de Construção. Porto Alegre, Sagra, 1987 2v.

4 – Botelho, Manoel Henrique de Campos.: concreto Armado: eu te amo/Manoel Henrique de Campos Botelho, e. ed. reimp. São Paulo Edgard Blucher 1998 489p.

5 – Comastri, José Aníbal.: Topografia aplicada: medição, divisão e demarcação / José Aníbal Comastri, Joel Gripp Junior, Viçosa UFV 1998 203p.

6 – Borges, Alberto de Campos.: Topografia; aplicada à engenharia civil, São Paulo Edgard Blucher 1999

7 – Bell, Brian J.: Fundações em concreto armado; Rio de Janeiro Guanabara Dois 1985 268p.

8 – Macintyre, Archibald Joseph.: Instalações Hidráulicas / Archibald Josep Macintyre 3. ed. Rio de Janeiro LTC 1996 739p.

9 – Swame, Marcondes Villela, Hidrologia Aplicada, eEditora MG. Graw-Hill.

10 – Maria José C.  de Lima - Prospecção Geotécnica do subsolo, Editora S.A

12– AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

12.1 - PROVA DE PORTUGUÊS 

1 – Interpretação de texto.

2 – Fonética: 
ditongo




tritongo




hiato




separação de sílabas

3 – Classes gramaticais:
substantivo





adjetivo





artigo





numeral





pronome





verbos regulares e suas conjugações

4 – Concordância verbal e nominal.

5 – Uso de pontuação:  
vírgula





ponto





exclamação





interrogação

6 – Uso da crase:

regras principais

7 – Acentuação gráfica:
oxítonas





paroxítonas





proparoxítonas

8 – Noções do ortografia: uso de “s”e”z”; “x” e “ch”; “ss” e “c”.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA;

1 – Curso de Gramática aplicada aos Textos – Ulisses Infante – Editora Scipione – 1997.

2 – Curso prático de gramática – Ernani Terra – Editora Scipione, 1997.

3 – Gramática da Língua Portuguesa – Roberto Mello Mesquita – Editora Saraiva, 6ª Edição – 1997.

4 – Gramática Ilustrada – Hildebrando  A.  de André – Editora Moderna – 5ª edição, 1997.

5 – Gramática Metódica da Língua Portuguesa – Napoleão Mendes de Almeida – Editora Saraiva – 41ª edição, 1997.

6 – Gramática Normativa da Língua Portuguesa – Rocha Lima – Livraria José Olympio  Editora – 15ª edição, 1972.

7 – Gramática – Teoria e exercícios – Paschoalin e Spadoto – Editora FTS AS – 1989.

8 – Moderna Gramática Brasileira – Celso Pedro Luft – Editora Globo – 1979.

12..2 - PROVA DE LEGISLAÇÃO 

1 – Lei Orgânica Municipal;

2 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

12.3 – PROVA DE 
CONHECIMENTOS ESPEÍFICOS DE AGENTE DE SAÚDE

1 – Falando sobre visita domiciliar.

2 – Depois de fazer uma visita.

3 – como se pega tuberculose.

4 – Quando se pega tuberculose.

5 – Quando suspeitar de tuberculose.

6 – Falando de desenvolvimento da criança

7 – Aprendendo sobre doenças sexualmente transmissíveis.

8 – Atribuições do Agente Comunitário de Saúde.

9 – Como prevenir tuberculose.

10 – Ajudando a fazer o diagnóstico da comunidade.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA

1 – Tuberculose, Informações para agentes comunitários de saúde, Ministério da Saúde, 2000.

2 – Aprendendo sobre a AIDS e doenças sexualmente transmissíveis, Ministério da Saúde  1999.

3 – O trabalho do Agente Comunitário de Saúde, Ministério da Saúde, 2000.

4 – Roteiro de visita domiciliar, Ministério da Saúde, 1994.

13 – FISCAL SANITÁRISTA.

13.1 - PROVA DE PORTUGUÊS

1 - Fonética:                                                       2 - Ortografia e acentuação gráfica:


- vogais; encontros vocálicos;                         - abreviaturas e siglas;


- consoantes; encontros consonantais;             - emprego de letras;


- sílaba; divisão silábica;                                 - iniciais maiúsculas;


- tonicidade.                                                    - sinais de pontuação.

3 - Estrutura das palavras:                                   4 - Formação das palavras


- raiz;                                                              - derivação;


- radical;                                                         - composição;


- tema;                                                            - redução;


- afixos;                                                          - hibridismo;


- desinências;                                                  - radicais.


- vogais e consoantes de ligação.

5 - Verbos:                                                            6 - Concordância nominal e verbal:


- regulares;                                                        - regras gerais.


- irregulares;


- conjugações;


- tempos, modos, pessoas verbais.

7 - Regência Nominal e Verbal:                            8 - Frase, oração, período:


- Regras gerais.                                                - noções essenciais.

9 - Termos da oração:                                          10 - Uso de crase.


- essenciais;


- integrantes;


- acessórios.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1. Gramática da Língua Portuguesa, Martins de Barros - Editora Atlas.

2. Nova Gramática do Português Contemporâneo, Celso Cunha e Lindley Cintra - Ed. Nova Fronteira.

3. Gramática, Teoria e Exercícios, Paschoalin e Spadoto - FTD.

4. Estudos da Língua Portuguesa - gramática, Douglas Tufano - Ed. Moderna.

5. Gramática Metodológica da Língua Portuguesa, Napoleão Mendes de Almeida - Ed. Saraiva.

6. Curso prático de 2º grau, Ernani Terra - Ed. Scipione.

7. Gramática, Literatura e Redação, Ernani e Nicola - Ed. Scipione.

8. Gramática ilustrada, Hildebrando A. de André - Ed. Moderna.

13.2 – PROVA DE MATEMÁTICA 

1 - Conjunto: conceito, simbologia, união  e intersecção;

2 - Números naturais, inteiros e racionais;

3 - Operações (adição, subtração, multiplicação e divisão);

4 - Propriedades;

5 - Expressões numéricas;

6 - Sistema de unidade de medidas de: comprimento, área, massa, volume;

7 - Equações e problemas numa só variável;

8 - Regra de três simples e composta;

9 - Percentagem e juros simples.

INDICAÇÃO BIBLIOGRÁFICA:

1 – GIOVANI e GIOVANI Jr. Matemática – Aprendizagem e educação, FTD;

2 – CASTRUCCI, Benedito e Giovani, José R. A conquista da matemática, FTD;

3 – SCIPIONE, Di Piero Netto, Matemática – Ed. Scipione;

4 – SARDELLA, Antônio e MATTA, Edison da, Matemática, Ed. Ática;

5 – THEREZA, Ana, Crescer em Matemática, Ed. FTD;

6 – CAMPELLO, Sônia. Matemática, Ed. Ática.

7 – GIOVANNI, José Ruy; Bonjorno, José Roberto; Giovanni Jr, José Ruy, Matemática Fundamental 2º grau volume único SP. FTD.

8 – Paiva, Manuel; Matemática 2º grau volume único. Ed. Moderna.

13.3 – PROVA DE LEGISLAÇÃO

1 – Lei Orgânica Municipal de Monte Belo do Sul.

2 – Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Monte Belo do Sul.

3 – Códigos de águas minerais.

4 – Fiscalização sanitária das condições de exercício de profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionados diretamente com a saúde.

5 – Infrações a legislação sanitária federal, sanções respectivas.

6 – Condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes.

7 – Vigilância a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, saneantes e outros produtos.

INDICAÇAO BIBLIOGRÁFICA

1 – Lei Orgânica Municipal.

2 – Regime Jurídico Únicos dos Servidores Municipais.

3 – Decreto Lei nº 7.841 de 08/08/1945.

4 – Lei nº 6.726, de 21 de novembro de 1979.

5 – Decreto nº 77.052/PR de 19 de janeiro de 1976.

6 – Lei nº 6.467 de 20 de agosto de 1977.

7 – Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.

8 – Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976.

9 – Site www.anvisa.gov.br

10 – Site www.lei.adv.br

  

ANEXO II

 

RELAÇÃO DE TÍTULOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE BELO DO SUL

CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL 

PARA: ____________________________________  - PROVA DE TÍTULOS 

 

NOME DO CANDIDATO:__________________________________________   Nº INSCRIÇÃO _______

 

RELAÇÃO DOS TÍTULOS APRESENTADOS:

 

	Nº DO TITULO
	DESCRIÇÃO (RESUMIR)
	CARGA HORÁRIA

(NÃO PREENCHER)
	NOTA                  (NÃO PREENCHER)

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	 
	 
	 

 
	 

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


 

Especifique aqui com qual habilitação foi efetuada sua inscrição: ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

 

	Recibo

	Recebi os títulos acima descritos. As cópias conferem com os originais.

 

Em ______ de ___________ de 2005.


 

 

	 Assinatura do Responsável pela Inscrição
	 
	Assinatura do Candidato


